
 

Prefeitura Municipal de Ubaitaba
Segunda-feira • 20 de Março de 2023 • Ano XVII • Nº 1558

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Sumário
Extratos de Contratos ..................................................................................................... 02 a 02

Licitações ....................................................................................................................... 03 a 04

Portarias ......................................................................................................................... 05 a 06

Acesse o QR Code e tenha acesso a esse diário na íntegra

Gestor - Asclepiades de Almeida Queiroz / Secretário - Governo / Editor - Prefeito
Ubaitaba - BA

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NDIYMUM3NTK0QJCWNDQ4RK



Segunda-feira
20 de Março de 2023
2 - Ano XVII - Nº 1558 Ubaitaba

Extratos de Contratos

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NDIYMUM3NTK0QJCWNDQ4RK
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 

               

   PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAITABA 
 

Rua Rafael Oliveira, s/nº. Bela Vista, CEP. 45. 545-000 Ubaitaba – Bahia. 

    
EXTRATO DE CONTRATO 055/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO UBAITABA, BA. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: Nº 007/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 055/2023. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 14.133/21, ART 75, INCISO II. 
CONTRATADA: W3CONN TECNOLOGIA LTDA   
CNPJ: 24.766.080/0001-59 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA ESCOLAR 
QUE CONTENHA AS FUNÇÕES DE PUBLICAÇÕES DE VIDEOAULAS E 
ARQUIVOS PELOS PROFESSORES E PELOS ALUNOS, ENVIO E 
RECEBIMENTO DE MENSAGENS, FORMULÁRIOS DE AVALIAÇÕES E 
MONITORAMENTO DE FREQUENCÊNCIA. 
 
 
VALOR: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS).  
 
DATA DA ASSINATURA: 20/03/2023.  
VIGÊNCIA: DA DATA DE ASSINATURA À 20.03.2024. 
 

 
 
 
 

ASCLEPÍADES DE ALMEIDA QUEIROZ 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Rua Rafael Oliveira, s/nº. Bela Vista, CEP. 45. 545-000 Ubaitaba – Bahia. 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAITABA 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICIPIO DE UBAITABA 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÂO 

PREGÂO ELETRONICO 007/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 026/2023 
 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, COM O FORNECIMENTO DE FORMA 
PARCELADA, MEDIANTE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
O Prefeito Municipal de Ubaitaba, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, 
resolve acatar o julgamento do Pregoeiro e Equipe de Apoio, no interesse da 
Administração, e homologar o resultado da licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
007/2023, em favor das empresas abaixo relacionadas, conforme tabela: 
 

G REIS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELLI 
CNPJ – 27.011.110/0001-05 

LOTE VALOR 

I R$ 14.990,00 

 

ARAGÃO MAGALHÃES MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 
CNPJ – 09.151.501/0001-43 

LOTE VALOR 

II R$ 192.200,00 

III R$ 95.000,00 

IV R$ 54.990,00 

 
 

Ubaitaba, BA, em 17 de março de 2023. 
 
 
 

___________________________________ 
ASCLEPÍADES DE ALMEIDA QUEIROZ. 

Prefeito Municipal de Ubaitaba 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAITABA 

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE: N° 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 055/2023 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

IMPLANTAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA ESCOLAR QUE CONTENHA AS FUNÇÕES DE 

PUBLICAÇÕES DE VÍDEO-AULAS E ARQUIVOS PELOS PROFESSORES E PELOS ALUNOS, ENVIO E 

RECEBIMENTO DE MENSAGENS, FORMULÁRIOS DE AVALIAÇÕES E MONITORAMENTO DE 

FREQUÊNCIA. 

NOME/RAZÃO SOCIAL: W3CONN TECNOLOGIA LTDA 
CPF/CNPJ: 24.766.080/0001-59. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente contratação justifica-se com base do artigo 75, inciso II da Lei 

Federal 14.133/21. 

VALOR DA INEXIGIBILIDADE: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a prestação do serviço, 

mediante apresentação da Nota Fiscal discriminada, devidamente atestada pelo fiscal do contrato e 

cumpridas todas as exigências contratuais, acompanhada pelas certidões exigidas no Termo de 

Referência. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 20.03.23 a 20.01.24, podendo ser renovado mediante prévio acordo entre 

as partes. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este 

contrato correrão por conta da dotação orçamentária e elemento de despesa abaixo discriminado: 

ÓRGÃO PROJ/ATIV ELEMENTO FONTE 

EDUCAÇÃO 2111 3.3.9.0.39 1.500.1001 

EDUCAÇÃO 2111 3.3.9.0.39 1.540.0000 

EDUCAÇÃO 2111 3.3.9.0.39 1.550.0000 

EDUCAÇÃO 2155 3.3.9.0.39 1.500.1001 

EDUCAÇÃO 2155 3.3.9.0.39 1.550.0000 
 

Emissão: 

__________________________ 

José Cláudio Oliveira Bidú 

Secretário de Educação 

 

Autorizo o acatamento do que foi requisitado, conforme os procedimentos da legislação em vigor, para que 

se cumpra a finalidade desejada. 

 

Ubaitaba, BA, 20 de março de 2023. 

_________________________ 

Asclepíades de Almeida Queiroz 

Prefeito de Ubaitaba 
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SERVIÇO PUBLICO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UBAITABA 

   Estado da Bahia 

 
Rua Rafael Oliveira, 01, Centro, Ubaitaba-BA 

CNPJ nº 16.137.309/0001-68 

 
 

PORTARIA 106 /2023 
 
 
 
FIXA O REGIME DE TRANSIÇÃO DE 
QUE TRATA O ART. 191 DA LEI º 
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, 
NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UBAITABA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, que lhes são conferidas por Lei, e de acordo com a Lei Orgânica 
deste município. 
 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Esta Portaria fixa o regime de transição de que trata o art. 191 da Lei º 14.133, 
de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

Art. 2º Os processos licitatórios e contratações autuados e que forem instruídos até 31 
de março de 2023, com a opção expressa nos fundamentos das Leis nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002, inclusive os derivados do sistema de 
registro de preços, serão por elas regidas, desde que as respectivas publicações 
ocorram até 31 de dezembro de 2023. 

§ 1º A opção por licitar com fundamento na legislação a que se refere o caput deverá 
constar expressamente na fase preparatória da contratação e ser autorizada pela 
autoridade competente até o dia 31 de março de 2023. 

§ 2º Os contratos ou instrumentos equivalentes e as atas de registro de preços 
firmados em decorrência da aplicação do disposto no caput persistirão regidos pela 
norma que fundamentou a respectiva contratação, ao longo de suas vigências. 

Art. 3º O disposto no art. 2º se aplica às publicações de avisos ou atos de autorização 
e/ou ratificação de contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

Art. 4º Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Portaria serão dirimidos pela 
Secretaria de Administração, que poderá expedir normas complementares e 
disponibilizar informações adicionais, em meio eletrônico. 
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SERVIÇO PUBLICO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UBAITABA 

   Estado da Bahia 

 
Rua Rafael Oliveira, 01, Centro, Ubaitaba-BA 

CNPJ nº 16.137.309/0001-68 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Ubaitaba, BA, 20 de março de 2023. 

 
 
 

Asclepíades de Almeida Queiroz 
Prefeito Municipal 

 
 

Isabella Fontes Calheira 
Secretária de Administração 


